Emenda Modificativa n° 002 ao Projeto de Lei n° 246/2014 que “ESTABELECE NORMAS PARA A EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUTOMÓVEIS DE ALUGUEL (TÁXI) NO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
Altera a redação do art. 8º e do § 2º do art. 9º, do Projeto de Lei 246/2014, ficando a redação da seguinte forma:

Art. 8º Os táxis serão padronizados de acordo com Anexo II, atualizados gradativamente na medida em que o permissionário trocar de veículo, bem como novos profissionais que venham a iniciar suas atividades nessa função (exceto aqueles que já possuem veículo), devendo ser na cor branca, com faixa horizontal em verde, em ambas as laterais, com largura de 15cm (quinze centímetros), constando ali, em caracteres brancos, a palavra “TÁXI”, o número da concessão e a expressão “Dois Irmãos, um doce de cidade” (com o desenho dos morros Dois Irmãos). O número do telefone poderá constar no painel luminoso sobre o teto do veículo (parte traseira) e a expressão “TÁXI” (parte dianteira), fixada em rack ou através de imã.”
...................................................................................
Art. 9º A concessão ou renovação de licenças para táxi dependerá do prefeito estado de conservação do veículo, que será atestado em vistoria mandada proceder pela autoridade municipal competente.

(...)

§ 2º As vistorias serão realizadas pelo CRVA (Centro de Registro de Veículos Automotores), a cada dois (2) anos, as expensas do proprietário do táxi, fornecendo, o CRVA, certidão de vistoria sobre as condições do veículo, em especial os equipamentos obrigatórios, sistema de freio, sistema elétrico e pneus, que deverá ser apresentado à autoridade municipal para registro, sendo que em qualquer hipótese, o Município fornecerá certificado de vistoria. 
JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem como objetivo aumentar a largura da faixa horizontal que deverá ser colocada nas laterais dos veículos, proporcionando uma melhor visibilidade dos dizeres constantes na mesma. Além disso, a vistoria dos táxis deverá ser feita pelo CRVA, o qual é vinculado ao DETRAN, o que dará maior confiabilidade à mesma.

Neste sentido, solicitamos a aprovação do presente, pelos demais pares desta Casa. 

Dois Irmãos, 02 de dezembro de 2014.
JAIR FRANCISCO QUILIN 
VEREADOR DO PDT  



          
JORACIR FILIPIN 



   MÁRCIO GOLDSCHMIDT                        
VEREADOR DO PT 




VEREADOR DO PT
PAULO CÉSAR QUADRI                            PAULO CEZAR GEHRKE                          

VEREADOR DO PMDB




VEREADOR DO PP
LÉO BUTTENBENDER


        

 SÉRGIO LUIZ FINK


VEREADOR DO PT 




VEREADOR DO PTB
ELIANE BECKER 


       JAILTON PROENÇA DE LIMA
 

VEREADORA DO PP


              VEREADOR DO PDT
